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 GOVERNO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE _EMPRESÁRIA _LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ate Constitutivo de Atividade 
41 20604902-5 	 09.152.18510001-24 	 19110/2007 0111012007 

Endereço Completo (Logradouro, N 2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA VITORIA, 582,  

Objeto Social - 
MINIMERCADO (4712-1100). COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES (4722-9101), PRODUÇAO  DE LINGUIÇAS, 
SALSICHAS E SALAMES (1013-9101), COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS DE USO DOMÉSTICOS E 
PESSOAL (4759-8199), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA (4789-0105), COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO DE INFORMATICA (4751-2101), COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS (4753-9100), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (4761-0103), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO (4789-0107), COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
(4754-7101), COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS (4763-5/01) E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE PADARIA (4721-1102). 

Capital: R$ 	216.000,00 	
Microempresa ou Prazo de Duração 

(DUZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS) 	 Empresa do Pequeno Porte 
(Lei n 2  12312006) 

- Capital IntegraIzado: R$ 	216.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(DUZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
tIome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital tRS 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

MARCIAKLEIN KOZAI< 	 108.000,00 SaCIO 	 Administrador 	XXXXXxXXXX 
039.114.909-17 

FELICIO KOZAK 	 108.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
047.858.369-97 

Último Arquivamento 
Situação 

Data: 15/0912015 	 Número: 	20155669052 REGISTRO ATIVO 

- Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 06 de novembro de 2015 
15/692622-9 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acessevnomjuntaconiercial.prgovbr 	 . 
c 
	Documento Assinado àl!J31ente 0611112015 

Junta Comercial do Para 
e informe o número 156926229 na Consulta de Autenticidade 	 presdêno d0 pública 	CNPJ:77.969.17010001-99 

Consulta  disiscrilvoti por 3
, 
 0 dias 	 Medida Provai., a 2200-2. 

- 	 del4deago,od,1051 i Você deve instalar o certificado da JIJCEPAR 
J.juntacomercial.pr.gov ,br/cert,ficado 



MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07.166.64510001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MIJLLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

EiTiIuIWi!J 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZMACHADO 
Pregão presencial N°10112015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 	 J inscrita no CNPJ no 07.166.645/0001-48 , sediada na Rua Lauro Mulier Soares, 65, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Pararia, telefone 42-3554.1326, e-mail para 
contato mercadoavenidachotmaiI.com  , neste ato representada pelo Sr JOAO 
DIItCEU MENDES, portador da Cédula de Identidade sob n° 10/c 3.111.387 SC 
residente e domiciliado na Rua Lauro Muiler Soares, 65, inscrito no CPF n° 
856.888.199-87, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à JOAO DIRCEU MENDES 
portador da Cédula de Identidade sob n° 10/c 3.111.387 SC, inscrito no CPF n° 
856.888.199-8, com fins específico de representar a outorgante perante Prefeitura de 
Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 101/2015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lance verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de matérias ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom fiel 
cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 17 de novembro de 2015. 

TkCEU MENDES 
1tÉPfrÉSENTANTE LEGAL 
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À1&io Luis Mvés Pereira 
/ 'tendente AdmlflIStTOi$V0 

PS 925.461.229-72 
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MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de  

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JOANA RIBAS KLOCKO, brasileiro, casada no regime de comunhão parcial de 
bens, Comerciante , inscrita no CPF/MF sob n o  166.716.798-78, portadora da carteira 
de identidade RG no 27.396.719-81 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo 
Haisse 	Centro , Cruz Machado -PR, CEP 84620-000 e 

2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Comerciante , inscrito no CPF/MF sob n o  856.888.199-67, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.111.3871 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo HaisQ 0071 212, Centro , Cruz Machado -PR, CEP 84620-000, 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

- 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA e terá sede e domicílio na Av Vitória , 3m, 
Centro , Cruz Machado -Pr, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios, Com Área 
de Venda Entre 300 e 5000 Metros Quadrados - Sup, Comércio Varejista de Carnes - Açougues, 
Comércio Varejista de Ferragens, Ferramentas, Comércio Atacadista (compra e Venda) Carvão Vegetal 
e Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Farinhas, Amidos e Féculas, Com 
Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associa 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 1010112005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
dividido em 40 .000 :quotas no valor de R$ 1,00 (num real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) 1 	QUOTAS 1 	VALOR 
JOANA RIBAS KLOCKO 50.00 20.000 20.000,00 
JOAO DIRCELI MENDES 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
~ci<tenda• formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

ágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
çotificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 	Ifl fbrma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 

 

deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 9k€ito de preferência, a cessão, 

- 



MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESÃI1Ç. RL: 
administração da sociedade caberá a ,JOAO DIRCEU MENDES com os poderes e atribuições de1flÇt. 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicial meTt--
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 	 0-00072 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0 . - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÔCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e ode 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

kÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: 	ni  
Os sécios declaram, para os fins do arL 5 0  da Lei n°. 9.841199, que: 
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no 
inciso 1 do art. 20  da Lei n° 9.841199 ;  observando o disposto no § 1 0 , do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquerdaipóteses de exclusão relacionadas no art. 30  da 
mesma Lei. 	 // 	--1? 	 rQ. 



JWÚJÍS Alt Pereira 
'dente :Admlnlshoflvo 

MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3de3 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de União da Vitoria -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

o00073 
E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

JNA RIBAS KLOCKO 

Cruz Machado -PR, 03 

1!  
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LIDA 	

MARIA TI-IEREZA LOPES SAL 

r&' 
e
fl 	 SECRETARIA GERAL 

t 

. ESCRITOR!o REGIONAL DE 
P CERTIFICO O REGISTRO EM: 

SOB NUMERO: 200500882; 
U 	Protocolo: 051008823-8 

Rmpresn:41 2 05D0299 2 

MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LIDA 

DA VITORIA 
/2005 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 



PRIMEffiA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 07.166M4510001-48 
NIRE 412.0538295-2 

folha lde 3 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 00 
1). JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 9  166.716.798-78, portadora da carteira de 
identidade RO n°. 27.396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse 
212, Casà,:Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 856.888.199-87, portador da carteira de 
identidade RG n°. 3.111.389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR; CEP: 84620-000 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME , com nome fantasia de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA, com sede na Av. Vitória ,SN,Centro , Cruz 
Machado -PR, 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 	07.166.64510001-48, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0538295-2 em 05101/2005 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade 
que é na Av. Vitória, •SN, Centro, Cruz Machado-PR, CEP 84620-000, fica alterado para Rua Lauro 
Muller Soares ,65, Centro ,Cruz Machado -PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 07.166.64510001-48 
NIRE: 412.0538295-2 

1) JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n u  166.716.798-78, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 27.396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse , 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

2) JÓAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2  856.888.199-87, portador da carteira de 
identidade RG n°. 3.111.389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME, com nome fantasia de MERCADO E 
AÇOUGUE AVENIDA, com sede na Rua Lauro Muller Soares , 65, Centro , Cruz 

Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n907.166.645/0001-48, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0538295-2 em 0510112005, regida 
pelos artigos 1.052 a 1087 do Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas CÂ 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Rua Laurr-
Muiler Soares, 65, Centro , Cruz Machado -PR, CEP 84620-000. 	. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJIMF N.° 07.166.64510001-48 
NIRE 412.0538295-2 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poder P"  
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contra 00QQ75 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 10/0112005 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de 
venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados; Comércio varejista de carnes - açougues; 
Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas anteriormente; Comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais ), 
divididos em 40,000 ( quarenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada 	'- 

uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

flSOCIO 	
. -Ï QUOTAS 	VALOR 

JOANA RIBAS KLOCKO  50.00J 20000 	20.000,00 
JOAO DIRCEU MENDES 50.00 20000 	20.000,00 
TOTAL     100.00 -- 40000 	- 40 .000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerç m ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados dc recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a JOAO DIRCEU MENDES, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.0- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
	3' 

nbrinecâes seie em favor de oiislniier rios nijotisfes ou de terceiros bem como onerar 011 alienar bens bem 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 2.0- Faculta-se 
procuradores para 
operações a serem 

sociedade,(( ( 
os gtos e 

. ' 

ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
período determinado, devendo o instrumento de mandato,,çp.eçifi,ç 

11 	CPF: 

Luis 



PRIMEiRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE; 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 07.166.64510001-48 

NIRE 412.0538295-2 
folha 3de 3 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

• 	Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 

• 

	

	às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e  
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória -PR. 04 de Junho de 2008 	 DO PARANÁ 

JOANA RIBAS KLOCKO 	 CEUMENDES  

7í ,.IY'I' 	• Si!vib Lúis A!vês Pereira -_ - - 	___ 	Atendente Administrativo 
CPF: 925A67.229-72 



MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07.166.645/0001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

000077 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPÁL DE CRUZMACHADO 
Pregão presencial N°10112015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ n° 07.166.645/0001-48 , sediada na Rua Lauro Muiler Soares, 65, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-3554.1326, e-mail para 
contato mercadoavenida(.hotmail.com , neste ato representada pelo Sr JOAO 
DIRCEU MENDES, portador da Cédula de Identidade sob n° 10/c 3.111.387 SC 
residente e domiciliado na Rua Lauro MulIer Soares, 65, inscrito no CPF n° 
856,888.199-87, DECLARA SOB AS PENAS DA Lei , que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial O 

10112015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 17 de novembro de 2015. 

P b-fíIRCEU MENDES 
RVRESENTANTE LEGAL 



MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07.166.645/0001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAURO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

ANEXO 	 000078 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPÁL DE GRUZMACHADO 
Pregão presencial N°10112015 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ n° 07.166.645/0001-48 , por intermédio de seu representante legal Sr 
JÕAO DH(CEU MENDES, portador do documento de Identidade sob n° 10/c 
3.111.387 SC , inscrito no CPF n° 856.888.199-87, DECLARA sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como empresa IVIICROEMPRESA, 
ART 3° DA Lei Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e 
que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art 43 , § 1° da Lei 
Complementar n° 123106, para regularização , estando ciente que, do contrario 
decaira o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 17 de novembro de 2015. 

MENDES 
TE LEGAL 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OITO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001 -74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

1iIiIiJffi] 

ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART.40,VI DA LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 101/2015 
Processo N° 256/2015 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n°76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br,  neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6IPR, inscrito no CPF 928.282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios. 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n° 5.758.948-5 e CPF sob n° 857.895.859-49 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
101/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar aodireito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem nècessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Maqkado, 17 Novembro de 2015. 

IJEÁ 
Comercial de ee Molhados Otto Ltda 

MáI'cio Otto 

1:! 
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COMERCUL DE SECOS E MOLHADOS OTTOIhflL 
MP'J NO 763X 	01-74 
Alteraçãio Ccintratual  NO  11 	 000-087 

~DOS OM LTDA e têm sede e dorriffio na Avenida Presidente Getulio Vargas,, W 212, 
0~ município de Cruz Machado-PP, CEP 84£20-X0 
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CLÁUSULA QUIUM As q~ são índiásiveis e não ~91 ser cedidas ou uransferidas a 
~ siem o consentknento do outro sáclei, a quem fica assegurado, em líqualdade de condioes e~ 

preço clírelto ,  de preferência. piara a sua aquisir,2%, se po~ h ven(ia, formalínindo, se realizada a 

CLÁUSULA SOff.A. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua$ ti 	5, s 	
uota 

mas to~ 
respividem solidá,flamente pela IntNraiização do capital ~ai. 

CLÁUSULA SÉTIMA ,  A administração da sociedade caberâ a ambos os =  s GLACY, OTTO e 
MARC10 CiTrOr  wn os poderes e atribuições; ;de administrador, ~~ o uso dó nome 
effipmud4 vedado, no entanto, fázé-fe em atividades estranhas ao j~re~ soda[ ou assurnir 
abri~ seja em f~ de qualquer dos: quotistas ou de- terceiros, bem coimo owar  ou alienar 
bens imóveis de so~de, sem autoriziaÇão do outm 

CLÁUSULA OITAVA: Ao tê~ de cada exercido social, em 31 de dezembro, oadmInistra 

CLÁUSULA . NONft N 

641 T 'Vira e OrKTWCZY 
p¼ctmnttt1  

rDP fl66.863' 



ruz Machado, 

'COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS  

ri1inipgi:ItstI 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sodedade PodewL a qualquer tempo, abrir ou fechar R11a1 ou autos 
~dênclá, ~te alteração con~ assinada por todos os &ócios. 

CLÁUSULA ÜÉCXMA MMEIRA- a sódos poderão, de comum a~ -bar uma retirada m~ 

LrLL.AI ,, 

i'tt t;Jii±ifl IiLI 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ata eleito a foro de União da Vit&-PR para o exercíciu e 
cumpm tento dDs &ellns e obrlgaç*es .resiitantes deste contrato, 

E por estarem asírn justos e conbwtados, assinam o presente Fnstnãnwnto em 3 (&&) 

Krowczy  
Auxiliar Administrativa 

CPP. 066.863.35 9-74 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HAI3ILITATÓRLOS 

NOS TERMOS DO ART. 40, VII da LEI 0  10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 101/2015 
Processo N°256/2015 

A Emoresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, èruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercia1ottoçyahoo.com.br , neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6IPR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N° 101/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 17 Novembro de 2015. 

Comercial de Sos Molhados Otto Ltda 
Márcio Otto 	

~k 1 0
~ . 
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MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS, SIN - CENTRO 
CRUZ MACHADO - PARANÁ 
CNPJ: 04.699.13910001-26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9024520010 

000°91  

AEVIILLE 
&4A é e.ms e4 t// 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Marcelo Barczak — Supermercado, inscrita no CNPJ sob n° 
04.699.13910001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas S/N na cidade de 
Cruz Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-1604 e (42) 3554-1819, 
E-mail para contato: financeiro.damillehotmail.com , neste ato representada 
pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da cédula de identidade sob o no 
7.905.366-0, residente e domiciliado na Avenida Vitória n° 283, inscrito no 
CPF sob o n° 039.300.379-55, detentor de amplos poderes para nomeação 
de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
Marcelo Barczak, portador da cédula de identidade RG 3.471.424-0, e inscrito 
no CPF sob o n° 655.520.249-15 , com o fim específico de representar a 
outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial 
n° 10112015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e 
oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, 
contratos de fórnecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos,nfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 

—' bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
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Cruz Machado, em 16 de Novembro de 2015. 

MQTCS laictak . supelmelcado 
le%(42)35M°4 41 	

Marc4elo Barczak 
;cø 	 (Proprietário) 
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